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      Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 547/17-SG.
Esteio, 26 de abril de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 25 de abril, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para informar sobre quais as políticas específicas designadas ao combate à mortalidade infantil em Esteio.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, a questão se torna importante tendo em vista a possível retirada do Programa Primeira Infância Melhor, que tem por objetivo enfrentar diretamente os índices de mortalidade infantil em Esteio. O Município alcançou, em 2014, coeficiente de 14,01 por mil nascidos vivos. Muito acima do que o Rio Grande do Sul registrou, no mesmo período, sendo um coeficiente de 10,6 a cada mil nascidos vivos, segundo informações da extinta Fundação de Economia e Estatística. 

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.
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